
Divisão de Juízes/REMIP 

     PORTARIA Nº 112, DE 23 DE JANEIRO DE 2024. 
 

Designa magistrados para auxiliarem 
unidade judiciária 

 
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO o Ato Normativo n.º 03, de 16 de janeiro de 2023, que delega ao 

Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Alagoas as designações para escolha e substituições dos 
Juízes de Direito de 1º Grau de Jurisdição, quando se demonstre inviável as substituições previstas 
em Resolução desta Corte, ou em casos de impedimentos, suspeições, ou, ainda, quando o 
interesse do serviço o determinar; 

 
CONSIDERANDO que o magistrado ANDRÉ LUIS PARIZIO MAIA PAIVA, Juiz Coordenador 

do Curso de Formação Inicial que está sendo conduzido pela ESMAL, por meio do Ofício nº 18-
51/2024, solicita a designação dos novéis magistrados para auxiliarem a 1ª Vara Cível da Comarca 
de Palmeira dos Índios, no período de 24 a 26/01/2024, com o escopo de participarem do Módulo 
do Sistema SAJPG5, ministrado pelo magistrado EWERTON LUIZ CHAVES CARMINATT, titular da 
referida unidade judiciária; 

 
CONSIDERANDO que a solicitação mencionada alhures, foi sugerida pelo próprio 

magistrado titular da 1ª Vara Cível da Comarca de Palmeira dos Índios, que conduzirá as aulas e 
monitorará as atividades, consoante se observa no expediente acima especificado,  

 
RESOLVE: 
  

 Art.1º Designar os magistrados e magistradas ALANA MENDONÇA OLIVEIRA SOBRAL; 
ANNA CELINA DE OLIVEIRA NUNES ASSIS; BRUCE LEE SIMÕES PIMENTEL; DAVI MANCEBO 
COUTINHO FERNANDES; CAIO NUNES DE BARROS; EDMILSON MACHADO DE ALMEIDA NETO; 
GILMAR MENEZES SILVA; FLAVIO RENATO ALMEIDA REYES; MARCELLA LEAL RESTUM FARIA 
DUTRA; JADER DE MEDEIROS MARIZ NETO; RAFAEL MAIA CORREA; NATHALYA ATAIDE 
FERNANDES; ROBERIO MONTEIRO DE SOUZA; SAMARA FERNANDES CARDOSO LIMA e VIVIANE 
COUTINHO LEAL, para auxiliarem a 1ª Vara Cível da Comarca de Palmeira dos Índios, no período 
de 24 a 26/01/2024, com o escopo de participarem do Módulo do Sistema SAJPG5. 

 Art.2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

Desembargador DOMINGOS DE ARAÚJO LIMA NETO 
Corregedor-Geral da Justiça  

 

 
 

 
DISPONIBILIZADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA 

ELETRÔNICO 
Em 24/01/2024 
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